                                                    LEI COMPLEMENTAR Nº 193 – DE 29 DE MAIO DE 2003 

Permite as categorias de Uso R1, R2, C1, S1, IT1 e IT2 na Zona Residencial 1, ZR1, nas vias públicas que menciona, previsto na Lei Complementar 020/94



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Ficam permitidas as categorias de uso previstas na Lei Complementar nº 020/94: R1 (residência unifamiliar), R2 (residência multifamiliar horizontal), C1 (comércio local), C2 (comércio de bairro, exceto estabelecimentos de comércio varejista de produtos não relacionados com os usos residenciais), S1 (serviço local), IT1 (institucional local) e IT2 (institucional de bairro), nos imóveis pertencentes a ZR1 (zona residencial 1), situados na Rua Elza Carneiro Franco, entre Av. Padre Almir Neves de Medeiros e Av. Araguaia.

                     
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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